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Secretrário Municipal de Saúde
PoÍtaria n". 00t/2021 dc 0l/0112021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

ALVES, para responder
conforme o Lei Municipal

Adminisração e Planej am
portaria.

publicação.

REGISTRA-SE

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura,
no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

ento que tome as providências necessárias para a execução desta

Artigo 3' - Esta Portaria enEa em vigor na data de sua

PORTARIA N". OOI/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

PUBLICA-SE
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DB,202l

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em üigor.
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4 d3 Janêirc dâ Z)21 . Jornal Oficld

Regbbada ne sêcrEtarb do Admiôbtrâç5o . PlEnoiâÍnollto e PublkEds
por gítaÉo eín local d6 costurn€. coníoÍrno na logidsçáo ern vigoí.

DE: 0l DE JANERO DE m2l .

JO8Ê AELATEIA VIERA ALVES, PÊrcito Muíkjpd dâ Ssnb Ânbnio
do Lôri6. Eta!(b dê túS Gó66ô, no lto dê auú .Uibuktsês lclais.

RESOLVE;

A.tieo l'- NOMEIA o Sa. EDER LUlz OE CASIRO, Oô.â Í!§poírdrr pdo
c8í!o d8 sEcRErÁRo oE AGRTC1JLTURA TURTSÍI,O E ME|O AMBIEiS
TE d€stg PÍcíêit 14 coifoírne Lei Municip6l no 80812020 dê Í3 dê outub.o
?l20.

Ârülo ?. Dê!.rtninâÍ I So..6lâria MuÍddpd d. 
^údnisü8Éo 

. PlanoJ&
msnb $lq torne aa P.oüd&das nacôrária3 FrE 6 oxeqrçào dêst! por-

larla.

Artllo t. E8l,a Po.tada 6ílúe em üeoa na dâtr de sua puuicaÉo.

Arü9o 
'a' 

. R6r,ag9m - s€ as dllpolçô€E em con6(b.

REGISTRA§E

PUBUC^r§E

CUXPRA§Ê

EAAXEIE OO PREFETO

EI: 0l OE JA!|ERO DE m2l

JOSE AtrTATEÂ VIERA ALVES PREFEITO IUITGPAL

Rê916ts8d6 na 8€cr6tãria d€ AdmlnistrÊÉo E PlarcJamento 9 Publlcadâ
poÍ ân,(áçáo êm local dê co§!.rmc, coflbÍrlle ná leoidrtáo em vigoa.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N..002t2021.

DEr 0t DE JAIBRO DE 202'1.

JOSE AdIAÍE|A t EIRA AI.VES, PÍeÍeilo Ml4rldpd de Sa o Anionb
do Lolt . Ed.do d€ Mâto GÍo3!o, no uto do rurs rtiboirros hgár*

RESOLVE;

AÉlgo 1'- NOIEIA E SÉ. CLAUDILE {E OLrVERA SANÍO3, p€.4 r.e
pondôr p.lo câ,!o d€ SEoRETARIo o€ EoucAçÃo E cuLÍuRÂ dolt
Prrtêltur., êontoÍmo Loi Munlclpal n' 808/ã)20 do 13 do outubr! 2020.

AÍtlgo ? . DebíminaÍ 8 SocÍotais Munlclpal dê AdmioisüsÉo s Plsnoje
mcnb qua tomô âs pÍoüdêÍdaE nsc66áíia3 para a exeq{áo do3la pof-

taria

Atdgo 39. Esta Poíta,iâ onta sm ü0ü n8 data d6 sna pudicaÉo,

AÍtioo a'- R€i/ogam - sG as d6pclçlss om contáb.

REGISÍRA§E

PUBUCA.SE

CU PRÂ§É

GAE}IETE DO PREFE'TO

E a:0í DÉ JA,{ARO OE 202í

JOSE AiXAIETA UE'RÂ ALVES PREfEITO IIU'IdPÁL

Roobúa,8 na sscíed8 d€ ÁdmlnlltêÉo o PlsneFmento e Publcad8
por .Íir.Éo gín local de c6tumc, coí!íoírlf n! lo0ltrçào om yigc.

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA t{.. 0011202 t.

OE: 01 DE JANE,RO DE 202í.

diaiomunicipal.orímyamm . lvlvw.amm.org,br 313 Assinado Dhrtalmenlê

E.Aô{bg doq Municíplor dE Estadg de tlab Gro§so ' ANO XVI I N' 3.638

JOBE AãIA'EIA VIEIRA ALVES, PrCdto Munkipd de S€,lto A,ltonlo
do Le!|., Ést8do do ilato Grcsso. íro uso do gras atrü.riF6l.geb,

RESOLVE;

Arügo t'- NOMEIA o Sr. IÂRCOS OA SILVA ALVES, per. r6poodoí
pdo c6Í!o de SECRETÁR|O OE SAÚOE d€318 Preíoi[rra. coíío,rne o Lêt

Munlcipal n' 808/2020 d. 13 do outlbro 2020.

&ü!o 2!. D€têÍminer a S€cÍotada Munldp€l de AdÍnihbtrâQão o P[an6i+
monto qu! bnê as Eo/dônciâa nrcêss&iar pâra a 6xeo.&ão &rtâ pôí-
bíia.

Ardgo 3! - €sra Po.lâú dllra €m vioo. na det. d. §r8 prbliéçãô.

Artgo /r. Rêrrooârn - se as disposigõos sn contrárb.

REGISÍRA€E

PUBUCA§E

Ct llPRÂ.SÉ

CAEIIIEÍÉ DO PREFEITO

Et*: 0t DE JATTIERO OE 202í

JOITE ARTIÀIEIA MERÂ ALVES PREFENO ÍÍUMCIPAL

Rogiltadâ na s.oBtarh do AdmiohüaÉo 6 PlanêjaÍn nlo o Publicada
por 8irâção €rn locd de coCturno. oo.Ídrn€ m logiCaÉo em vipr.

PREFtrTUR'/RECURSOg HUMANOS
PORTARIÂ N., 001202í.

OE:0í 0E JAIBRO DÉ 2021.

JOaE AEIAÍE|A VIERA ALVES, Prêíoito Munbpd dâ Santo Anbnio
do Lesla, Esbdo do Msto Gíosso, no uso d6 aúâs atribulçõ6s lê9ai6.

RESOLVEi

Arülc í'. NOMEIA o Sf. EDE AR mENÉGAS9, parà respond€r p€lo

caílo do SECRETÁRIO DE VIAçÃO. OBR^S E SERV1çOS PÚELICOS

dasl, PÍ!Í.ihrrâ, oootoÍmo Lli Muôicipál n'E08/202(, rr. 13 d6 oulubro

?0/N.

Ârügo ? - o€loíminar a So.rstaÍia Munidpsl d. AúninistEÇào ê Pl.n€i.t
monto que bmg as píovidônda! noc6!áí18! para s o,(oqrçáo dosb poí-

t8ris.

Ar{eo l| - Éda Poítada enta êm yiCoí m datr dô !uâ pübllãçào.

Arügo 4. - Rovog6m - 3o 88 dlapoqlçóar cr! coattlá.tl.

REGIgÍRA§E

PUBUCA€E

CUÍUPRÂ"Sê

GABINETE DO PREFEÍTO

EI* OI DE JANERO DE 2OiII

JOSE AIüIATEA VIEIRA AIVES PREFETÍO ÍÚUiIdPAL

Rêgisusds na soqrhlia da ÂdminiSirrçáo o PtanôjÉlnêôto a Pt blirdâ
por.íxrÇàg.rn locd d. ooriumo. confoÍmc na lcAisl6Éo êm vi]or.

PREFETTURA,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA N.. 006/2021.

DEr 0l DEJAIEIRO OE 2ml.

JOSE AIUXÂÍEfA VER ALVES, Pref€lto Municipsl dê Sânto Antonio

do L.3le, Estido d9 ríato Glo*3o, no l,3o do ruâs shibuiçô€s logab.

RESOLI'E;

Arúgo l'. NOMEIA a S,'. ROSAlll trENEGASSI AlvEs. pârâ r6pondeí
p€lo ceÍlo & SECREÍARO OE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL dêsr8

Proíêiira. .ônío.nÉ Lêl Munlcipel n'808/2020 de 13 dê outubíô 2020.

PREFEMJRA/RECURSOS HUIíANOS
PORTAR A N..003t2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.36210001-90

Page 1

Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requisiçào

00157t21
Descriçào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Rêsponsável

MARCOS DA SILVA ALVES

Data

21t01t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Phca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

llem Cód. Produto Cód,TCE DescriÉo do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáoo Detalhada do Produto

1 00í.032.877 000í6t78 SERVICO OE SEGURo - DE VEICUL ULANCIA MERCEDES BENZ - SPRINTER 416-CDl DIESEL , ANOiI\,lOOElOzOmt2 SER
O21,PLACA RAR-247 , NO PER

0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

p
3
Vrt

6
Z

( (

ObseÍvação
CONTRATAÇÃO DÊ EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR , PARA SEGURAR VEÍCULOS PERETENCENTES A SECRETARIA lilUNICIPAL DE SAÚDE ,

1
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GOVERNO MUNICIPA L

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gêstáo 2O21-/ 2O24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

1.0 -DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Considerando o Decrcto 9.412 de 18 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitagão, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso II:

Arí 24. E dispensável a licitação:

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação para contratação do objeto enunciada
anteriormente.

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Obras, conforme solicitação e justificativa:

Á contratação de serviço secufitdrio pata o veículo, junto a seguradora pelo pertodo
de 12 (doze) meses, é decorrente da necessidade de prevenir-se de eventuais sinistros, como
colisão, incêndio, acidente, incidente, pane, roubo, furlo, danos causados pela naíureza,
entre ouíros, que possam ocorrer com os veículos e íambém a lerceiros, preservando
execução qualificada e ejiciente dos serviços prestados, assisíência 24 horas, considerando
que a frota municipal é utilizada diariamente, com enorme frequência de trdfego, motivo
pelo qual justiJica-se esto contratação paru o veículo descrito na sequência

Santo Antônio do Leste - MT, 21 de janeiro de 2021

Secretrírio Municipal de Saúde
PortâÍiâ n' 001/2021 de 01l1lDO21

II - para outros serviços e compras de valor até 10oÁ (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se reÍiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n' 9.648, de 1998).

DA SILVA ALVES



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 Contatação de empresa especializada na prestação serviços de seguros veiculares, para segurar o vei-

culo ambulância tipo D, pertencente a Secretaria de Saúde.

2. JUSTIFICATIVA

2.2 A contratação de serviço securitario para o veículo, junto a seguradora pelo período de 12 (doze)
meses, é decorrente da necessidade de prevenir-se de eventuais sinistros, como colisão, incêndio, aci-
dente, incidente, pane, roubo, fuÍo, danos causados pela natureza, entre outros, que possam ocorrer

q- cofi os veículos e também a terceiros, preservando execução qualificada e eficiente dos serviços pres-
tados, assistência 24 horas, considerando que a frota municipal é utilizada diariamente, com enorme
frequência de tráfego, motivo pelo qualjustifica-se esta contratação para o veiculo descrito na sequên-
cia.

3. DASESPECIFICAÇÔES

ITEIII 1,EÍCULO DESCRIÇÃo Dos sERvIÇos QUANTIDADE

0l MERCEDES BENZ _ SPRINTER 4I6-CDI
DIESEL
Aao/Modelo: 2020/2021
Placa: RAR-2477
Chassi: 84C9076.15ME I 93887
Tipo: Ambulância
Fipe:2143,15

Crscoi I l0oÁ FIPE
Danos Msteriais: R§ 240, 000.00
Danos Corporsis: R§ 200, 000.00
Danos Morais: R$ 200.000,00
AP lorter R§ 30.000,00
AP lnvalidez: RS 30.000,00
DMHO: R$ 30.000,00
Carro Reserva: 30 Dias com AR
Assistência 24 hors§+Táxi
Serviços de reboque: ILIMITADO
Vidros Completos Todos +Lanternas+Fa-
.ois+Retrovisores

l2 l\tEsEs

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos teÍrnos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/servigos entregues para posterior encamiúamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

,|

E-mail: licitâcâo@rontoantoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT

I. DOOBJETO



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas e

padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
\- CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com

tmnsporte, extravios e danos acidentais no tÍajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devi-
damente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m)O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apresentar deficiêucias técniças, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões espçcificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativasl

5. OBRIGAÇÔES DO CONTRATAI\ITE: : 
:

5.1 Uma vez firmadâ a contratação, a PREFEITURA se obriga a: :

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
! c) Designar um servidor para acomparihar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedôra, a ocorrência de eveátuais imperfeições no curso do fomeci-
mento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompaúar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para Íins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste- MT, Av. Goirás, 367 Jardim Santa [nês. CEP: 78.628.000.

2
E-mail: licitacao@sartoantoniodoleste.mt gov.br

Àv. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/IVIT

6.2. Os serviços serão recebidos inicialmente em forma de apólices de seguro, entregues em uma via
completa impressa e arquivo digital a administração no Departamento de Licitação e outra via digital



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90 p.m5r.r
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para o Departamento de patrimônio através do e-mail patrimoniopmsal@gmail.com, para conferên-
cia. Posteriormente a prestação dos serviços é pertinente a toda execução do contrato, a cada sinistro
ocorrido, os serviços que compõem o contrato deverão ser prestados e entregues, conforme necessi-
dade e ocorrências ao município de Santo Antônio do Leste - MT, com todos os custos às expensas
do contratado.

6.3. O prazo de entrega das apólices e início da vigência do contrato será de 10 (dez) dias corridos, após a

assinatura do contrato emitido pela contratante.

05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.302.5018.2168 Manutençâo e Encargos com o Pronto Atendimento

301

Despesâ/fonte 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA APÓLICE

8.1 Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmerÍe, não sendo admitidas retifi-
cações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;
8.2 Prestar, durante o período de cobertura, assistência de acordo com as irorrnas vigentes, estabelecidas
pela SUSEP, sem qualquer ônus adioional para a PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO
DO LESTE.MT;
8.3 Entregar, ano prazo estabelecido, a dpólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no pre-
sente Termo de Referência, além de outros que se fizerem necessários em face das disposições legais per-
tinentes;
8.4. O fato da seguradora, deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro
do prazo e termos previstos no contÍato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou proble-
mas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei,! 8.5 No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, máximo, de 02 (duas) horas,
contadas do comunicado feito pelo condutor do veículo oupelo fiscal da contratação designado pela CON-
TRATANTE;
8.6 Dentre os serviços de assistência inclui-se o reboque ou transporte do veículo, quando por pane, aci-
dente, o veículo não puder circular, devendo ser encamiúado a oficina indicada pela CONTRATANTE,
se o conserto não puder ser efetuado, de forma ágil, no próprio local do evento;
8.7 A Seguradora responsabilizar-se-á, também, pelas despesas extraordinárias com translado, hospedagem
de condutor e passageiros do veículo;
8.8 A Empresa Contratada se obrigará a fomecer, em cÍtso de acidente, dentre outros sinistros, meio de
transporte apropriado e equivalente para que o condutor e os ocupantes do veículo retomem a Sede do
Município de Santo Antônio do Leste/lvÍT;
8.9 Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na apólice;
8.10 A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada a importância segurada fixada na apólice e

o reembolso deverá ocorrer no prazo mríximo de 30 (Einta) dias, após a apresentação, a Seguradora, da
documentação e laudos exigidos por lei.

3
E-mail: licitacâo@santoantoniodoleste.mt. gov.br

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - §anto Antônio do
Leste/-IVIT

o

7. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

Unidâde

Ficha



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90 pr,tsr"r
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9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento das apólices dos seguros será efetuado em parcela única,30 (trinta) dias após o
recebimento definitivo das apólices de seguro, sendo efetuados na terceira e/ou quarta semana do mês
subsequente a entrega, mediante a apresentação da competente nota fiscal.

9.2. Em caso de sinistro, o pagamento das respectivas franquias serão efetuados em parcela única,
mediante a apresentação da competente nota Íiscal e das devidas ordens de fornecimento e/ou solici-
tações, com anuência do servidor designado pelo Municipio para a fiscalização do contrato, sendo
efetuados na terceira e/ou quarta semana do mês subsequente a entrega, mediante a apresentação da
competente nota Íiscal

9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

9,3, Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serâo devolvidas ao Detentor da* Ata, para as necessiirias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

9.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará acei-
tação definitiva àos materiais entreguesl

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das CeÍidões Negativa de Débitos paÍa com o Sistema de
Seguridade Social-INSS e o Certificado dc Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

9.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prÍrzo de até 3Q (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos docugtentos cpmprobatórios, conforme indi-
cado no Parágrafo Quarto, mediante ordein bancária, emitida atràvés ão Banco do Brasil, creditada em
conta corrente da Contratada; l'

9.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring;
9.8. As despesas bancarias decorÍentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabi-

-- lidade da Contratadal

9.9. Quando do pagamento, será efetuada â retenção tributária prevista na legislação aplicável;

9.10, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

4
E-mâil: licitscao@sântoantoniodoleste.mt gov.br

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/MT

q



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'l 7.362/0001 -90

P-IrSlJ,
Í§ Nr

10. CONDIÇÕES GERAIS

l0.l - A CONTRATADA, deverá considerar as coberturas acima descritas, como as mínimas exigidas.

Santo Antônio Do Leste- MT, 21 de janeiro de 2020.

DA SILVA ALVES
Secretário de Saúde

PoÍtaria 00 U2021de 0l dç jâneiro de 2021

5
E-mail: Iicitacao@sântosntoniodoleste.mt.gov.br

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/.lVIT
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de 2021.

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gêstão 2O2L/2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 6/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIAMI,JNICIPAL DE SAÚDE

. IEZADOSECRETÁRIO

Í
Obj etivando a e nos

de
e

solicita
de seguros
Saúde, conforme
encamiúo a esta

contratâçâo de empresa
ambulância tipo D,

DAVID DA SILVÀ
SEcRETÁRlo MUNrcrpAr DE EcoNoMlA E FINÁNÇA§

PORTARIA N". 0042021 DE 0r/012021

atO._-
S

0eYid Paulo CoÍeia da §ilv;

MunroPal
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

PORTARIA N". OO4/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

I
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l) Fotocóíis da CadeiÍa d€ T.sà8ho c comp.oyants dc iílscÍiçáo no PlS,
PASEP:

l) Fotoóple bgltêl ds CNH se for o caso;

k) Comprovante dê cx8me de Eaúde frsica e íÍHúBl (ex8Íne íiédlco) oê
cêssário ao de3€ríp€Írào daE funÉes inerentes so csrgo píeteÍrdldo;

l) DedaraÉo ÍEgativa de acumulaçáo de caígo Êiuico ou de conúçô€s
da aamulâÉo ampa.ada p€la ConslituiÉo Federal:

m) DedaraÉo de não esl,ar cumpÍiÍúo sânçào por lnldoneidâde, âpücada
por quslqlreÍ óÍgào prruaco e/ou enüdade da e6íera íedeÍEl, e3taduâl e/ou
íÍunidpal (dedando pdo pÍôpÍio candidsto c cqn firmã rucooh.clds);

n) OedaraÉo, de póp.io punho, de não ter sido demiüdo do ssÍviço gI
bãco por molivo justo, oü de nâo ter sido cxoírs-ado a bem do 8eMço pu-

blico, ,ro3 ütimc 05 (cjnco) ano§.

o) OedaraÉo de Beos;

p) Comprovante de aàerluÍa de conta, em 8gênda barcâtl8 na qual â Prê
íêituÍa do Santo Ar onio do L$te maÍ ém co.lvênig paas rêceblmento de
c.édito8 8alaíiak: e

d Nào Registrar EntecedeÍÍe! cdminals ou e6lar Í€Epordedo pelos cJi,
qEs corÍa: o PatimôÍúo. ÂdmhisfaÉo, Fé Públic8, os costÍne3 ê os pÍB

\-.vistos na Lei rf 1.343 de 2VO8r2m6 Grsíco de entoíp€cent6), co.íprova-
do através de Cerddão Clül e CÍiminal.

r) Ortro3 docrrnEotoc que ! AdÍdnÊtsaÉo jdgsÍ nêc*srio;

PREFÉITURÃRECURSOS HUMANOS
EOTTAL OE CONVOCAçÃO N" 001/2021

A PÍeÍeitüra Munacipal dê Santo Antonio dq Leslê - MT, po. intêrÍrÉdio de
5êu repre§enlantc legal, SÍ. JOSE ARIMÁTE|Â \4E|RA ALVES - Prefei-

to Municjpal. CONVOCA or (8) caÍúiratos (a) Íeladonadc (a) no anexo
I deste Edital. aprovados (a) no Procesao S€letivo Slmplificado n' 004/
2020, rêalÉado em 07107/2020, teÍÉo o resuttado sido hoínolo08do em 2&
07/2020, para compaÍecerem nesta COORDENADORIA DE RECURSOS

HUMANOS dest8 PreÍeitura, no prazo de dá lrrl (qu!tro) dla! no! hqáí
os de expediente (07h â8 13h), munidG de todos os doqarentos constan-
te§ no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edltal, para

lomãrêm posse em seus Íêsp€divos c8rgos.

Será coírskierâdo dêsiElrnte ê, po.laÍ{o diminado do proces8o §€letivo
simplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não coínp3recê, (em) até
a data cstabelecida c munldo dos documertos exig'rdos, podeíÉo a t e-
têlura Munidpal de Santo Antonio do LÉte - MT convocar 0(6) o(8) pÍóxl
mo(s) candidato(s) sprovado§. obedecida rigorosarnente a oíd€m de das-
sificaÉ0.

Maiores ihfoímaçóes podeÍão 8eÍ obtidas junto à Coordenadoria de ReqJr-

so§ Humanos desla PÍeÍeiturE em horário de expêdiente.

Gabinete do Preíeío Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 0'l dia do
mês de Janeiro de 2021.

JOSE ARI AÍEIA VIEIRA ALVES PÍr,b,Io l,t,a,c,P.,

ANEXO I

TECNICO ET ENFERIIAGEII
01 LEONIR MACEDO DE SOUZA

LUZIA TAUFMAM

diariomunicipal.oÍg/íÍúarnm' wvúf, .amm.org.br 312 Assinado Digitalmenle

mr! <:----_)
or goínProvanG oe KeEtoe'nqa. =-:-
cl Fotocópia legÍrrel da Cortdáo ds Nâscimento ou Casaínento,

d) Fotocófi8 d8 Côrtidâo de Nsscjmeito dos Ílhos menores de 1E anos e
Carteirô de vacina dos Ííhos atê 05 snos de idade (s3 houwr):

o) CPF dos 6lhos câso houve[

0 Fotocópia do Titulo de eleitoÍ e CeÍlidáo que comprcve nâo ieÍ sofrido
punlçáo pollüc8 - ceÍtidâo original smiüda pela Ju3üçâ eleitoral;

g) Fotoóda do Cêítilicado dê Reservista. para os candidatos do sexo
mas.rrlino;

h) Fotoópia do RG e CPF do candidato e do côaiuge (se casedo);

i) Fotocôpia dâ CaÍteiíô de Trabãlho e comprovánte de inscÍiÉo no PIS/
PASEP:

l) Fotoópia leglvel d8 CNH ss íor o caso:

k) ComprovsÍ[e d6 exam€ de saúde íÍsicâ ê meÍ al (ex8me nÉdico) nê
cÊ3sáÍio ôo desêapeaho das funÉês inerent6s ao caeo pr6teídido:

l) OêdaÍaçáo negativa dê ac{Ínulaçáo de c€Ígo público ou de coodições
dâ ao-sÍrul8çâo amparada pda Consütuição Federal;

m) Oedaraçâo de náo estar n mgindo 9ançáo por inidoneidadê. ãplicâda
poÍ qualquer óígão público €lou enlidade da estera lbder.l. eslsdual eJou

municipal (dedarado pdo prôprio candidato e com 6rma íeconhecida):

n) DedarsÉo, de póÊio prÍ$o, de não teÍ !úo d€mitldo do seíviço pri.

Ulco por moüvo il,3to, ou d! náo taÍ sido €ron€rado a bsm do seÍviço pu.

Hlco, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) OedaraÉo de Eêns:

p) Comp.ovanlc de abcÍtuía de conta, em agêhcja bancáíia na quál I Pío-
leihrra dg Saí{o Aolonio do Lesta mantém coovênio para recebimento de

cÍédit8 sslErlais; e

q) Nâo RegiEbar a.{ecedeit6 crlmioals ou esl,BÍ resgodeÍÉo p€los cÍi-
m€s coota: o PatÍimônlo, A(lr,nÉtraçáo, Fá PúUica, os coshrmes e os pÍe
üstos na Lei nó 1.343 dê 2?,,/0812006 (tÍafco de entoÍpecentes), comprova-

do Et Ev& de Ceíldáo CMI e Criminal.

Í) Outros doqmeíos que a Administr8Éo iulgar necessário:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA ó. 004,/202'í.

DE: 01 DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARItrATEIA vlEIRÂ ALVES, PÍeÍeito Municipal d! Sar{o Anlonio

do Lestê, E8lsdo de Mato Grosso. no uso de suas âtribuiçõ$ legsis.

RESOLVE;

AÍtigo 1'- NOMEIA o Sf. OAVIO PAULO CORREIA OA SILVA, para res-
ponder pelo cargo de sEcREÍÁRp DE ECONOMIA E FINANÇAS desta
PÍeÍeitura, coníorÍnê Lei Municip8l no E082020 de 13 de outubÍo 2020.

Arügo ? . Oeterryúmr 8 SecÍetaris Munioapal de AdminislraÉo e Planeja-

mento quê toírE aE proüdências necessárias para a exeqJçáo destg por-

taria,

Arügo 3' - Êsta Ponáda enlra em Ugor na dala de sua publicaçào.

Artso 4'- Rerrooam - sê as disposieôes em contráÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUTIPRÁ§E.

GABINETÉ OO PREFE1TO

Etí: 0í DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIÍÚATEI,À VIE|RÂ ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

ANEXO II

m EDÍTÂL DE CONV@ÂçÀO lf mí2021.

í . - Para tomaÍ possê, o carÉidato deveÍá apíesênlaÍ doct Ílcitaçào (oa!,

ginal ou fotosôpia autenticada) que comprov€:

a) Comprovaote de Escolaridade,/PrêRequbitc eÍgidc para o cárgo,
apíe*flado ern via oÍiginal e íotocoÍÍa ou cópia autenlcads em caÍtório;
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Regi8tr.da na se.Íet.da de Âdmioisuagáo e Planeiamento e Publicada
por Efix6Éo em locôl de costumê, coíÍorma nã legislaÉo em úgor.

DE: 0í DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Mr'l:cipal de Srnlo Antoílo
do Lêste, Eltado de Mato Grosso, no l§o de suas atibuiçõe! legsis.

RESOLVE;

Artlgo í'- NOMEIA o sÍ'. EDER LUIZ DE C STRO, parô respondcÍ pdo
CATgO dE SECRETARTO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
TE d!st, PÍêíeitura, conÍoflre Lel Munldpal n' 808/2020 de 13 de outub.o

2020.

Aílgo 2!. DeteÍmina, a SecÍetsria Munidpal de AdministrsÉo ê Plsncj&
rncnto quê tome as p.ovirrêncjaE nêc$3Íia3 pa.a I exeqrçào dcEta poí-

taria.

Arügo 3'. Eltâ Podana efltrà em ü9oí na datr de sua F.ruicaçáo.

Arügo il. . Revogam - Ec EE dEpollçóc! cm conHrio,

:GISÍRA§E

PUBLICA§E

CUiIPRÂ§E.

GABINÊTÊ DO PREFEÍTO

Etl: 0í DE JANBRO DE 202í

JOSE ARIi'ATEIA VIBRÂ ALVES PREFEIÍO IUNICIPAL

Registrada na secretada de ÂdíüÍústraçáo e Haaeiamêoto e Publicsda
po. afxaÉo em local de costuíp, coníoríiê na lcgislaçáo eín vlgor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 002202í.

PREFE]TURÂ./RECURSOS HUMÂNOS
PORTÀRIÂ No. 00,tr202,t.

OEr 0l DE JANEIRO DE 2021

diaÍio.nunicipal.oíg./muamm . v,vÍrrr.amm.o.g.b( 313 Àssinado Digilalmente
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JOSE ARI ÂTEl VIEIRA ALVES, Preíelto Munldpsl dê SaÍÍo Ar{ooio
do LÉb, E3t8do dê Malo GÍosao, no uso ds suas at ibrdçüa§ legals.

RESOLVE;

AÍtlgo ,' . NOMEIA o Sf. MAnCOS DA SILVA ALVES, para respondeÍ
pêlo cargo de SECRETÁR|O DE SAÚDE desta PrêÍêitura, coníoÍme o Lei
Munidpal n' E06i2020 d€ 13 de outubro 2020.

A.tlgo ? - DêteÍninâÍ a S€crelaris Munidpal de Adírinisbsçáo ê Planej+.
rnodo que toír€ as píoúdêídas necêssáÍi8s pârâ a cxêorÉo desta por-

tüia.

Arügo 3! - Esta Ponaria enúa em vtsoÍ na data de Eua püblicaçào.

Artlgo a' - RevogEm - 9e a9 disposiçõ$ em contsádo.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUÍ{PRÂ§E.

GÂANEIE DO PREFÉ]'O

Ell: 0í DE JÀNEIRO DE 2021

JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIRA ALVE§ PREFE]TO ÍíUNICIPAL

Regk?ad8 na BecÍstaÍla ds Adminlstraçâo s Plan€i8íner{o e Pubtcada
poÍ afixaçâo €m local da costrm€, conÍoímê na lêgblaçáo sm vigoÍ.

PRÉFEITURÀRECURSOS H UMANOS
PORTARTA N.. 006/202í.

PREFEMJRÁ,IRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIIIAYEIA VIEIRÂ ALVES, Prcbito MrÍicipal de Santo Antonio
do Leste, Eslado de Mato Grosso, no uso dê suas atüuiçôes legais.

nEsoLvE;

Artgo lo . NOMEIA a SÉ. C|âUDILENE OLÍVE|RA SÂ!'|TOS, para Í€3-
poder pelo csÍgo de SEcRETÁRlo oE EDUCAÇÁO E CULTURA destrs

'eftltura, coníoÍme Lrl Munldpsl Íf 808/2020 de í3 de oúubro 2020.

-adlgo ?. Deteminar a $cÍetaÍia Municipal de AúrinistÍaçáo e Pleneis-

mento que tome as proüdência3 nece3gárlas pâÍ6 a exeqlçáo dcgta por-

taíia.

Artlgo 3p - Ests Portaria enlra em vigor na data de sua publicsÉo.

Artlgo ,a' - Revogâm - Be as diipoôlçôê! em codrário.

REGITTTRA§E

PUBUCA.SE

CUI'PRÂ§E.

GABINETE DO PREFEIIO

E r 0l DE JANEIRO DE 202t

JOSE ARI ATEIA VIERA ALVÊS PREFEITO XUNICIPAL

Rcgi8tÍada na sêc.êtaria de Admlnislrsçáo e Planeiam€rllo e Publlcada
por afr(aÉo eín local de costuÍrE, conformo nâ legislaF !m v8of.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 00t202í.

DE: 0t DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES, Prefeito Murúcipal de Saíúo Anto,rio
do L$tê, Est do de Mato G.osso, no uso de suas at ibuiçó$ legai§.

RESOLvE;

Aíligo t' . NOMEIA o Sf. EDEMAR lrEllEGASSl, psÍa Íesponder pelo

câígo de SECRETÁRIO OE MAÇÃO, OBRAS E SERVTçOS PÚBL|COS

desta PÍefeiturâ, çoíoflne Lei Muniçipal n'808'12020 de 13 de outubro
2cl20.

Ardgo 2! . DeteÍmingr a Sê{ÍE{s.ia Mirnicipsl dc Adminlst"aÉo e Pla'lêia.
mcnto que to.rle as providências necessárias para a exeqlçáo destê poÍ-

tada.

Arügo 3p - Esta Poúda rntra em vEor na dsla de sua publicaçào.

AÍügo 4' . Rsvogam - Ee ar dsposiçóes em contrário.

REGISTRÂ§E

PUAUCÂ§E

CUUPRÀSE.

GABIIIETE DO PREFE]TO

ÉI: 0í DE JANARO OE 2021

JOSE ARI ATEIA VIE|RÂ ALVES PREFEITO I|UMCIPAL

Reglstrada na 8€cíetaÍla de Administraçáo c Planel6mgnto e PuHicada
por alixaçào êm local dê coatumê, conformo nâ lê91!bç!o cm ügoí.

DE: 0í DE JA|IEIRO DE 2021.

JOSE ARIITATEIA VIEIRA ALVES, Prefêito Munidpal dc Santo Aitonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso dc 8uâs atÍibuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍtlgo l' - NoMEIA a §'. ROSANI MENEGASSI ALVES, parô rerponder
pelo caÍgo de sEcRÉTARlo DÊ AsslsTÊNclA E AÇÁo soclAl de§ta

Prereitura, coníorme Lei Munlcipal n'8082020 de 13 dê oúubÍo 2020.
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a lrmites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
irntabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 3O1
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302.501B. 2 169.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA
\- Fonte de Recursos :0.1.O20

Fcnte Descricão: Receita de hnpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

::rldc Orçamentário : 1.0-?8.405,05

Izri;tt [45rh'4
CRc"wrÍ 007622/tos
CPr: 378266.461-ã)

Atenciosamente,

or ab'llidade
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GOVERNO MUNICIPAL ;lr; <1--2

SANTO ANTONIO DO LESTE--_'-
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 016/2021

DA: SECRETARIA MT]I\ICPAL DE SAÚDE
AO: EXMO. SR. IOSE ARIMATEIA WEIRA ALWS - PREFEITO MUNICIPAL

YCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

r
Solicito

procedimento
na prestâção
pertencente a

de OSSA

de
o

D,

"--&;

Santo Antônio, do Leste - MT, 22 janeiro de 2021 .

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
PoÍtâdâ n . 00112021 de 0u01/2021


